
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI N2 1.952 

De 3 de janeiro de 1.973 

Suspende a aplicação da lei n2 1.922,' 
de 23/10/1972, que estabeleceu área
de proibição para a construçlo de Po~ 
tos de Gasolina. 

Artigo 12 - Fioa suspensa pelo prazo de 60 (ses
senta) dias, a aplicaçlo da lei número 1922, de 23 de o~ 
tubro de 1972, que estabeleceu área de proibição para a 
construção de Postos de Gasolina. 

Artigo 2R - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçlo, revogadas as disposiç8es em cont~io.-
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